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Recurso Extraordinário de Inconstitucionalidade

Em nome do Povo, acordam, em Conferência, no Plenário do Tribunal
Constitucional:

I. RELATÓRIO

Diedonne Celeste Kifemba Quihanda, melhor identificado nos autos, veio -
interpor recurso extraordinário de inconstitucionalidade, alegando, em
resumo, o seguinte:

O Recorrente foi, primeiramente, detido fora de flagrante delito, no mês de .kIT
\MAbril de 2015, na cidade de Luanda, pela alegada prática de um crime de

roubo qualificado. l^^^T^

Entretanto, na instrução preparatória, foi libertado porque o Ministério-7,,
Público entendeu que os indícios eram pouco consistentes.

Em liberdade, deslocou-se para o interior do País e, quando regressou a
Luanda, ficou na mesma residência, constante do termo de identidade e V-/L
residência (TIR). PVjCjÇ\




